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PARECER

Campinas, 27 de agosto de 2025.

Processo: HMMG.2025.00002159-99
Interessada: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência Hospitalar (REDE MÁTIO
GATTI)
Assunto: Apontamentos TCESP – Autonomia da autarquia
 
 
Sr. Secretário Municipal de Gestão e Controle (SMGC),
 

Versa o presente sobre análise e manifestação desta Pasta no sentido de
contribuir para a unificação de entendimentos e esclarecimentos a serem prestados ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), acerca dos apontamentos lançados nas
Contas de 2024 da entidade, abordados nas manifestações da Diretoria Financeira (DOC
15655362) e da Diretoria Jurídica (DOC 15791710), ambas da Rede Mário Gatti.
 

A Diretoria Financeira sugeriu a oitiva desta Pasta , nos seguintes termos:
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A Diretoria Jurídica agrega outros trechos de interesse, extraídos do TC –

2171/989/24 do TCESP– Balanço Geral do exercício de 2024 da Rede Mário Gatti, com
negritos apostos, a conferir:
 

(...)

(...)
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Salientamos que esta SMGC não teve acesso à integra do referido Relatório de

Contas para conhecimento do raio acusatório final, mas teve a oportunidade de se reunir com os
gestores da Secretaria Municipal de Saúde e da Rede Mário Gatti de modo a ouvir e colaborar, na
medida do possível, para a resolução das dúvidas existentes.
 

Avancemos, pois, ao exame das supostas irregularidades apontadas pelo TCESP:
 
1) DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA AUTÁRQUICA DA REDE MÁRIO GATTI, USO
INADEQUADO DE CONVÊNIO INTRAORÇAMENTÁRIO E TRATAMENTO INADEQUADO
COMO TERCEIRO SETOR
 
Afirma o TCESP que: 1) a Municipalidade trata a autarquia como se fosse entidade do Terceiro
Setor, exigindo convênios (ex.: Convênio nº 05/22) para repasse de recursos, quando tais
transferências deveriam ocorrer diretamente via LOA, PPA e LDO ; 2) que a Administração
Direta utilizou a Lei Federal nº 8.666/93  para justificar o convênio e exigiu documentos
típicos de entidades privadas do Terceiro Setor; 3) que houve exigência de prestação de
contas nos moldes da Instrução TCESP nº 01/2020, Seção V – Dos Convênios , que se aplica a
ajustes com o Terceiro Setor e 4) que o Convênio nº 05/22 foi firmado entre a Secretaria
Municipal de Saúde e a Rede Mário Gatti, apesar de ambos integrarem a mesma esfera de
governo, cuja formalização foi considerada indevida e ilegal pela Procuradoria Jurídica da própria
autarquia, mesmo assim mantida pela Municipalidade.
 

A Rede Mário Gatti constitui-se em entidade autárquica, integrante da
Administração Pública Municipal Indireta e, como tal, resta contemplada na Lei Orçamentária
Anual, Lei 16.504/2023, do exercício de 2024, sob auditoria do TCESP, disponível em
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaroriginal/id/141651.
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D o Anexo III – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Saúde – LOA

2024, consta o seguinte quadro:
 

 
A EC 29/2000 teve como objetivo principal estabelecer a vinculação de recursos

orçamentários para o financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), fixando a obrigatoriedade
de destinar os Estados pelo menos 12% e Municípios, 15% das receitas de impostos e
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transferências para a saúde.
 

D o Suplemento da LOA 2024 publicado em https://portal-
api.campinas.sp.gov.br//sites/default/files/publicacoes-dom/suplementos/suplementoloaweb.pdf,
cabe destacar:
 

 
Diferentemente do alegado pelo TCESP, a LOA é clara a respeito das

transferências à Rede Mário Gatti, como se pode depreender nas 12 folhas, que
especificam o Programa de Trabalho, a Natureza da despesa, a fonte de recurso e o código
de aplicação para a Unidade Gestora 583000- Rede Mário Gatti. Tudo isso consta do
Suplemento à LOA 2024 (exercício examinado pelo TCESP) , nas pp. 553/563 do link citado
acima, do qual convém transcrever exemplificadamente apenas a última (p. 563):
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O Convênio celebrado entre Município e Rede Mário Gatti abarca apenas o

repasse das verbas SUS Federal e Estadual, conforme se pode constatar de sua Cláusula
Quarta – Dos recursos, acessível pelo link https://portal-
api.campinas.sp.gov.br/sites/default/files/contratos/t%20conv%20005%2022.pdf:
 

 
Sucede daí que a Rede Mário Gatti não possui receita própria, sendo

integralmente dependente de verba SUS, seja de recursos do SUS municipal previstos em
Lei Orçamentária, cujo repasse não requer a formalização de ajuste prévio, seja de recursos
SUS Federal e Estadual, estes precedidos de ajuste (Convênio nº 05/2022) .
 

Pode-se afirmar seguramente que, no ano de 2024, os recursos orçados para
repasse, via leis orçamentárias sem prévio ajuste, à Rede Mário Gatti correspondem a
aproximadamente 80% (R$ 399.800.000,00), contra 20% dos recursos repassados via
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Convênio (R$ 111.002.061,00), instrumento questionado por representar a subtração da
autonomia da autarquia, a conferir:
 

 
Noutro giro, o aparente tratamento como entidade de Terceiro Setor justifica-

se pela ausência de regramento para tais repasses na Instrução Normativa nº 01/2024 do
TCESP. Isso porque os repasses a órgãos públicos são disciplinados apenas para a Área
Estadual e não para a Área Municipal. Vejamos o índice:
 

 
Diante da lacuna na IN nº 01/2024 do TCESP , a Secretaria Municipal de Saúde

utiliza por simetria a Seção V- Dos convênios celebrados com o Terceiro Setor.
 

Cediço que a Rede Mário Gatti, autarquia municipal, integra o Primeiro Setor,
conforme definição do Manual de Repasses Públicos ao Terceiro Setor, da lavra do TCESP,
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disponível em
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20Terceiro%20Setor%20-
%202022.pdf (p. 9):
 

 
Como tal, haveria de contar com disciplina semelhante à desenhada para a

Área Estadual, cujas Seções II e III tratam de  repasses precedidos ou não de ajustes .
 

Os repasses ao primeiro setor precedidos de ajustes são celebrados por meio
de “Convênios ou instrumentos jurídicos assemelhados”, nos termos do art. 124, inciso I, da
referida IN 01/2024.
 

O Anexo pertinente a esses repasses demonstra expressamente que os valores
transferidos decorrem de convênio, quando precedidos de ajuste, consoante o link ANEXO RP-
01 - REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS - RELAÇÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS
DECORRENTES DE CONVÊNIO OU CARACTERIZADOS COMO AUXÍLIOS,
SUBVENÇÕES.docx:

 
Com efeito, com o advento da Lei 13.019/2014, os convênios entre a

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil passaram a outras expressões de
índole colaborativa (Termo de Colaboração, Termo de Fomento, Acordo de Cooperação), ficando
a tradicional nomenclatura “Convênios” do art. 116 da Lei 8.666, e agora art. 184 da Lei
Federal 14.133/2021 (NLLC), restrita a instrumento celebrado entes federados ou pessoas
jurídicas a eles vinculadas; e com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos
participantes do Sistema único de Saúde de forma complementar.
 

Essa a orientação inclusive do Manual de Repasses Públicos ao Terceiro
Setor, da lavra do TCESP, disponível em
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20Terceiro%20Setor%20-
%202022.pdf:
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O art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021  (Nova Lei de Licitações) prescreve:

 
Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados
por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento
do Poder Executivo federal.

 
Por meio do Decreto Federal nº 11.531/2023 , que dispõe sobre convênios e

contratos de repasse relativos às transferências de recursos da União, e sobre parcerias sem
transferências de recursos, por meio da celebração de acordos de cooperação técnica ou de
acordos de adesão, o Governo Federal conceituou em seu art. 2º, entre outros, os institutos de
Convênio, Acordo de Cooperação Técnica e Acordo de Adesão  passíveis de serem
celebrados inclusive com o Município. A nomenclatura Convênio envolve transferências de
recursos, enquanto os acordos de cooperação técnica e de adesão ocorrem sem
transferência de recursos.
 

No âmbito municipal, destaca-se o Decreto nº 23.146/2024, que dispõe sobre
convênios relativos às transferências de recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde e
convênios para o desenvolvimento de ações de integração ensino-serviço e demais parcerias sem
transferências de recursos, celebradas por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e sobre
a instrução dos processos respectivos. Em seu art. 2º há a definição de Convênio nos seguintes
termos:
 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - convênio entre órgãos públicos: instrumento que disciplina a transferência de recursos
financeiros do Fundo Municipal de Saúde, tendo como partícipes, de um lado, o Município de
Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e, de outro lado, órgãos ou
entidades da administração pública, direta ou indireta, envolvendo a realização, de forma
complementar ao SUS, de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse
recíproco em regime de mútua cooperação;
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Bem por isso, a formalização, considerada indevida e ilegal pela Procuradoria
Jurídica da autarquia, tem sido corretamente mantida pela Municipalidade sempre com
lastro em parecer jurídico da Procuradoria do Núcleo especializado de Contratos e Ajustes
Públicos (NCAP) da Procuradoria Geral do Município (PGM), à qual a Procuradoria da Rede e
esta Procuradoria destacada na SMGC igualmente encontram-se tecnicamente vinculadas.
 

Por fim, estabelecendo um paralelo entre a documentação exigida, na IN
01/2024 do TCESP, para os convênios com o Primeiro e Terceiro Setores , temos a sguinte
conclusão alcançada com o auxílio da Inteligência Artificial:
 

Comparação entre a Seção II – Dos Repasses Precedidos de Ajuste e a Seção V – Dos

Convênios - Instrução Normativa nº 01/2024 – TCESP

 
1. Âmbito de Aplicação

Aspecto Seção II (Art. 124 a 129) Seção V (Art. 188 a 195)
Ente envolvido Estado (órgãos estaduais:

art. 123)
Municípios (área municipal:
art. 188)

Instrumento Convênios e instrumentos
jurídicos assemelhados
com órgãos públicos

Convênios com entidades
privadas sem fins lucrativos
(Lei 13.019/2014)

Base legal LC nº 101/2000 (LRF) e LC
nº 709/1993

Lei 13.019/2014, LC nº
101/2000 e LC nº 709/1993

2. Documentação Inicial Obrigatória

Similaridades: Ambas as seções exigem:
• Folha de rosto
• Ofício de encaminhamento
• Justificativa do ajuste
• Plano de trabalho aprovado
• Nota(s) de empenho
• Publicação do extrato
• Termo de Ciência e de Notificação
• Declarações de Atualização Cadastral
• Protocolo de notificação ao Legislativo (Assembleia ou Câmara)
 
Diferenças:
Aspecto Seção II Seção V
Valor mínimo para envio R$ 20 milhões Não há valor mínimo —

seleção via sistema
eletrônico

Parecer SMGC (15955239)         SEI HMMG.2025.00002159-99 / pg. 10



Exigência de documentação
da entidade conveniada

Não aplicável (são entes
públicos)

Sim, extensa: estatuto, ata
de eleição, declarações de
impedimentos, certidões de
regularidade, etc.

CNPJ da conveniada Não aplicável Obrigatório
Justificativa
técnica/orçamentária

Enxuta Mais detalhada
(metodologia de metas,
custo, capacidade técnica
da OSC)

 
3. Termos Aditivos, Rescisões e Distratos

Ambas exigem envio de: justificativas, memória de cálculo e cronograma (se houver), plano de
trabalho atualizado (se aplicável), pareceres jurídicos, publicação do extrato e termo de ciência e
atualização cadastral (se alteradas as partes).
Diferença principal: Seção II trata ajustes entre entes públicos, enquanto a Seção V envolve
conveniadas do terceiro setor — o que exige documentação adicional.

 
4. Prazos

Ação Seção II Seção V
Envio inicial 5 dias úteis após assinatura 5 dias úteis após requisição

da fiscalização
Prestação de contas anual Até 30 de junho do ano

seguinte
Até 30 de junho do ano
seguinte

Comunicação de
irregularidades

3 dias úteis da ocorrência 3 dias úteis da ocorrência

Saneamento de contas
irregulares

20 dias úteis prorrogáveis 20 dias úteis prorrogáveis

Encerramento do ajuste Não tratado
especificamente

Até 20 dias úteis após
prazo final de prestação de
contas

5. Fiscalização e Controle

Em comum: competência do órgão convenente para fiscalizar aplicação dos recursos,
responsabilidade pelo exame e parecer conclusivo das prestações de contas, suspensão de repasses
e comunicação ao TCESP em caso de inadimplência.

Específicos da Seção V: proibição de redistribuição de recursos pela conveniada, relatórios
quadrimestrais obrigatórios, divulgação obrigatória em sítio oficial (transparência ativa), controle
rigoroso sobre dirigentes da OSC.

 
6. Documentação das Prestações de Contas
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Em comum: relatórios de atividades, demonstrativos de receitas e despesas, comprovação de bens
adquiridos, conciliação bancária, parecer conclusivo, termo de ciência.
Exigências adicionais da Seção V: relação de contratos e empregados com recursos do convênio,
publicação de balanço patrimonial, manifestações do controle interno, comprovação de rateios
administrativos, declarações sobre vínculos com agentes políticos.
 

7. Envio e Autuação

Ambas as seções determinam: envio exclusivamente digital, autuação via sistema e-TCESP e
abertura de processos dependentes nos casos de aditivos ou prestações de contas.

Resumo Final: Similaridades e Diferenças Principais

Elemento Seção II (Estadual) Seção V (Municipal)
Foco Convênios entre entes

públicos
Convênios com entidades
privadas sem fins lucrativos

Envio obrigatório Acima de R$ 20 milhões Conforme seleção da
fiscalização

Nível de documentação Alto Muito alto
Controle sobre partes
conveniadas

Moderado (ente público) Rigoroso (entidade
privada)

Exigência de transparência
ativa

Não tratado Sim, obrigatória

Fiscalização de despesas
administrativas

Genérica Detalhada (inclusive com
rateios)

Prazos Unificados e razoáveis Alguns mais curtos e
detalhados

Relatórios quadrimestrais Não previstos Sim, obrigatórios
 

Dessa sorte, vislumbra-se que as exigências podem e devem ser simplificadas
nos moldes estabelecidos para a área estadual, em novo ajuste a ser celebrado entre as
partes.
 

Aliás, de se observar os parágrafos do art. 184 e do art. 184-A, da Lei 14.133
(NLLC), ambos introduzidos pela Lei 14.770/2023, que estabelecem Minuta de Instrumento
simplificada, repasse em parcela única e regime simplificado, dentre outros, a conferir:
 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em
regulamento do Poder Executivo federal.
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 2º Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do inciso II do caput do art.
124 desta Lei, o valor global inicialmente pactuado demonstrar-se insuficiente para a
execução do objeto, poderão ser: (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
I - utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação financeira; (Incluído pela
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Lei nº 14.770, de 2023)
II - aportados novos recursos pelo concedente; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não comprometa a fruição ou a
funcionalidade do objeto pactuado. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 3º São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados com recursos de
transferências voluntárias, para promover alterações em seu objeto, desde que:
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
I - isso não importe transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro; (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)
II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e (Incluído pela Lei nº 14.770,
de 2023)
III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi pactuado quanto a suas
características. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 4º Os saldos remanescentes e os rendimentos financeiros auferidos na forma do § 1º
deste artigo serão obrigatoriamente computados a crédito do convênio e aplicados no
objeto de sua finalidade e na ampliação de meta, quando possível, sem prejuízo da
funcionalidade do objeto pactuado, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas do ajuste. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
 
Art. 184-A. À celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de contas dos
convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres em que for parte a União, com
valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), aplicar-se-á o
seguinte regime simplificado: (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) (Vide Decreto nº
12.343, de 2024) Vigência
I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos para caracterizar o
cumprimento do objeto; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada; (Incluído pela Lei nº 14.770, de
2023)
III - a liberação dos recursos dar-se-á em parcela única; (Incluído pela Lei nº 14.770, de
2023)
IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita de constatação da
compatibilidade com o plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 1º O acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado pela verificação
dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora
e pelo convenente do Transferegov e por vistorias in loco, realizadas considerando o
marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras
vistorias, quando necessárias. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto,
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o
início da execução do objeto, e caberá à concedente ou mandatária verificar o
cumprimento do objeto pactuado ao final da execução do instrumento. (Incluído pela Lei
nº 14.770, de 2023)
§ 3º Quando exigidos, os registros dos projetos de engenharia, dos documentos de
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titularidade de área, do licenciamento ambiental e do processo licitatório pelo convenente no
Transferegov constituirão condição para a liberação da parcela única dos recursos de que
trata o inciso III do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 4º O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se aos convênios, contratos de
repasse e instrumentos congêneres celebrados após a publicação desta Lei. (Incluído pela
Lei nº 14.770, de 2023)

 
Tais dispositivos legais aplicam-se aos convênios, contratos de repasse e

instrumentos congêneres celebrados após a publicação da Lei 14.770/2023, em 22/12/2023,
que alterou a Lei 14.133 para, dentre outros, promover a gestão e a aplicação eficientes dos
recursos oriundos de convênios e contratos de repasse.
 
2) DIVERGÊNCIAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA/2024), AUSÊNCIA DE
AUTONOMIA FINANCEIRA DA AUTARQUIA E CORRESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
 
O TCESP apontou 2.1) significativas divergências nas previsões de receitas e despesas da
Rede Mário Gatti, evidenciando falhas no modelo de planejamento da Prefeitura e da autarquia.,
2.2) A Rede Mário Gatti enfrenta limitações financeiras graves, que comprometem sua
autonomia e capacidade de adotar providências tempestivas diante de irregularidades; 2.3) A
dependência da liberação de recursos pelo ente mantenedor (Prefeitura)  prejudica a
execução orçamentária, a governança e o cumprimento de suas atribuições institucionais. 2.4)
Diante da centralização do controle financeiro e da falta de suporte estrutural, o TCESP
recomenda que sejam apuradas não apenas as condutas da autarquia, mas também as
omissões da Prefeitura, enquanto ente mantenedor.
 

Como dito alhures, dos recursos destinados à Rede Mário Gatti em 2024,
aproximadamente 80% são repassados via leis orçamentárias, e m duodécimos, segundo o
art. 19 do Decreto nº 23.142/2024, que fixou normas de execução orçamentária e financeira para
o exercício de 2024 ( Os repasses para a Administração Indireta, poderão ser realizados na forma de 1/12
(hum doze avos) do orçamento anual, de acordo com a programação financeira previamente aprovada pela

Secretaria Municipal de Finanças), conferindo autonomia à entidade.
 

Somente o restante, 20% dos recursos, constituem objeto de repasse via
Convênio e correspondem aos valores transferidos fundo a fundo pela União e Estados.
 

O art. 9º da Lei Federal nº 8.080/1990 , conhecida como Lei Orgânica da Saúde ,
que regulamenta as ações e serviços de saúde em todo o território nacional e define as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como a organização e funcionamento
dos serviços correspondentes, estabelecendo o Sistema Único de Saúde (SUS), preconiza a
unicidade da gestão do SUS em cada esfera de governo, a conferir:
 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do
art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos
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seguintes órgãos:
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão
equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão
equivalente.

 
Como gestora única em âmbito municipal, compete à Secretaria Municipal de

Saúde, organizar o do Sistema Único de Saúde (SUS), inclusive em distritos, de forma a integrar e
articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de saúde, e, nos
termos do art. 47-A da mesma Lei 8080, controlar o registro das informações de regulação
assistencial com envio obrigatório dos dados ao Ministério da Saúde, condição sine qua non
inclusive para obtenção de aumento de valores para o ente federativo.
 

Dessa forma, a Administração Direta deve cuidar para que o controle exercido
no SUS Municipal não suprima a necessária autonomia administrativa e financeira da
autarquia Rede Mário Gatti. Nesse aspecto, cabe reproduzir trecho preocupante do parecer
jurídico da autarquia, que traz à baila a aplicação de glosas e o controle do Comitê Gestor
sobre as atividades da autarquia:
 

 
Ora, ao Comitê Gestor, instituído pelo Decreto Municipal nº 19.729/2017,

compete, nos termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 22.655/2023 a análise e aprovação
prévia à aquisição, para os órgãos e às entidades integrantes da administração pública
municipal direta e a análise e aprovação prévia de gastos com pessoal,  da administração
direta (incisos I e V). De outro lado, compete-lhe  a análise e deliberação sobre contratos, sobre
novos convênios e aditivos de convênio e novos ajustes firmados pela Prefeitura de Campinas e,
ainda, o estabelecimento de ações visando à melhoria dos gastos públicos, (incisos II, III, IV e VI)
 

Uma vez celebrado o Convênio com a Autarquia Mário Gatti, o Comitê
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Gestor não deve ter ingerência sobre a aplicação dos recursos objeto de repasse. Nesse
norte, o parecer do Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de
Finanças (DOC 15628051):
 

 
De fato, o Termo de Convênio estabelece como obrigações da CONVENENTE:

 

 
Nem mesmo o Decreto nº 22.982/2023 , que dispõe sobre o controle de

despesas no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações, pelo
Comitê Gestor, concede a este Colegiado a atribuição de conter e reduzir despesas de
fontes vinculadas, mas apenas aquelas pagas pela Fonte do Tesouro (art. 3º).
 

Nesse norte, forçoso concluir que os valores SUS Federal e Estadual à
autarquia Rede Mário Gatti devem ser repassados pelo ajuste adequado, qual seja, o
Convênio, hodiernamente com previsão de que seja gerido por Comissão de Acompanhamento
do Convênio, formada por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, da CONVENIADA e
do Conselho Municipal de Saúde, garantido o princípio da equidade entre o número de
representantes de cada segmento, visando ao acompanhamento das atividades, das metas
pactuadas e da qualidade da atenção à saúde dos usuários, na conformidade do quanto previsto
no Plano de Trabalho e nas Matrizes de Indicadores, e, ainda, pela Comissão Gestora, formada
pelo Secretário Municipal de Saúde, pelo Diretor-Presidente da Autarquia e por representantes por
eles indicados, garantido o princípio da equidade entre o número de representantes de cada ente,
visando a avaliação do indicador de gestão e dos demais indicadores estabelecidos para o
presente ajuste, na conformidade do quanto previsto no Plano de Trabalho e nas Matrizes de
Indicadores, segundo as cláusulas 2.1.15 e 2.1.16  do Termo de Convênio 05/2022.
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A o pactuarem novo Convênio, recomenda-se o alinhamento entre Fundo

Municipal de Saúde e Diretoria Financeira da Rede Mário Gatti, de modo a evitar a utilização
de glosas que suprimam pagamento de serviços efetivamente executados e que, por
consequência, possam comprometer as atividades da Rede Mário Gatti, autarquia 100%
SUS, responsável por pronto-atendimento de portas abertas de demanda espontânea e
referenciada, à qual é vedada a cobrança de qualquer valor extra do usuário ou responsável,
além do pago pela Secretaria Municipal de Saúde de Campinas, bem como proibida a cobrança
simultânea referente a atendimentos ao SUS por entidades públicas, seguros saúde,
medicina de grupo, cooperativas ou similares.
 

À consideração de V. Sa. com a sugestão de envio dos autos à Secretaria
Municipal de Justiça/Procuradoria Geral do Município, para, se de acordo e sem embargo de
outros entendimentos em sentido contrário, para com os quais manifestamos, desde já, o nosso
respeito, envio dos autos à ciência da SMS e Rede Mário Gatti de modo a subsidiar a defesa
da autarquia perante o TCESP e, por consequência, do ente mantenedor, a Administração Direta
Municipal.
 

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal

OAB/SP nº 134.974
 

De acordo com o parecer precedente, envio o processo à apreciação da SMJ/PGM.
 
 

ALBERTO ALVES DA FONSECA
Secretário Municipal de Gestão e Controle

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
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